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EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse. www.presidentealves.sp.gov.br  

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: https://www.presidentealves.sp.gov.br/publicacao 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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PROCESSO Nº. 66/2021 – Em cumprimento ao artigo 26, da Lei n° 8666/93 e atualizações 

posteriores, RATIFICA a inexigibilidade de licitação realizada com fulcro no artigo 25, Inciso I, da 

citada lei, visando aquisição de da licença de software ”MÓDULO DE ANALISE DE HOLTER NOM”, 

para setor da saúde, com a empresa MICROMED, CNPJ – 38.048.013/0001-03,Endereço a Rua 3 

Lote 15/17- Guará II – Brasília/DF – CEP – 71070-503, pelo montante de R$ 25.290,00 (vinte e cinco 

mil, duzentos e noventa reais). 

 
 
 
 

Presidente Alves, 27 de setembro de 2.022. 
 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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“Autoriza o Poder Executivo a Abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento em vigor e dá outras providências”. 

 
 

   CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 
Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente um 
crédito adicional especial na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 
serem utilizados nas Festividades do Município.  
 

Local: 0201 – Gabinete do Prefeito e Dependências 
Órgão: 020102 – Administração Municipal 
Func.: 04.122.0003.2008.0000 – Manutenção Despesas Secretaria Municipal 
Categ.: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 300.000,00 
 
 

 Art. 2º - O valor acima será coberto através de Excesso de Arrecadação. 
  

   Art. 3º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 28 de setembro de 2022 
 

 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2.032, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 
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“Autoriza o Poder Executivo a Abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento em vigor e dá outras providências”. 

 
 

   CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 
Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente um 
crédito adicional especial na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
serem utilizados na aquisição de material de consumo das Festividades do Município.  
 

Local: 0201 – Gabinete do Prefeito e Dependências 
Órgão: 020102 – Administração Municipal 
Func.: 04.122.0003.2008.0000 – Manutenção Despesas Secretaria Municipal 
Categ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – R$ 50.000,00 
 
 

 Art. 2º - O valor acima será coberto através de Excesso de Arrecadação. 
  

   Art. 3º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 28 de setembro de 2022 
 

 

CRISTIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 2.033, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 
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“Autoriza o Poder Executivo a Abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento em vigor e dá outras providências”. 

 
 

   CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 
Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente um 

crédito adicional especial na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
serem utilizados para custear em parte o paisagismo da Praça Central. 
 

Local: 0206 – Serviços Urbanos 
Órgão: 020603 – Jardins e Praças Públicas 

Func.: 15.452.0019.2071.0000 – Manutenção de Despesas Jardins e Praças Públicas. 
Categ.: 4.4.90.51.00– Obras e Instalações – R$ 50.000,00 
 
 

 Art. 2º - O valor acima será coberto através de repasse da Emenda 
Parlamentar nº 202215680005. 
  

   Art. 3º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 28 de setembro de 2022 
 

 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

LEI Nº 2.034, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 


